
 
 

SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE 

FUNDO PERNAMBUCANO DE INCENTIVO À CULTURA - FUNCULTURA 
 

DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS DO RESULTADO FINAL DO 2º EDITAL FUNCULTURA DA MÚSICA 2017/2018 

 
A Secretaria de Cultura de Pernambuco e a Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – 
FUNDARPE tornam público os resultados das análises dos pleitos formulados pelos Produtores Culturais, 
relativos aos pedidos de recursos para a Comissão Deliberativa do FUNCULTURA, que decidiu por: 
 
 

1.  DEFERIR os recursos dos projetos abaixo relacionados, para continuar análise de pontuação: 

 

 

CATEGORIA 1 – CIRCULAÇÃO 

Nº PROJ TÍTULO DO PROJETO CPC PRODUTOR 
 VALOR 

DELIBERADO PARA 
INCENTIVO  

844/2018 CORO,CORINHO, CORETO 5011/15 Joâo Paulo Altino Querette 

 
119.460,00 

 

 
 

 

CATEGORIA 2 – GRAVAÇÃO 

Nº PROJ TÍTULO DO PROJETO CPC PRODUTOR 
 VALOR 

DELIBERADO PARA 
INCENTIVO  

0861/18 NÃO HÁ PELE / VATES E VIOLAS 

 
1826/09 

 
Centro Macambira – Organização 

em defesa e promoção da 
qualidade de vida do povo do 

Nordeste 

115.770,00 

0869/18 
ÁRIES DA CANÇÃO: COMBO (VINIL, CD, DVD E 
LIVRO) 

 
5200/15 

 
Melodia Produções 80.345,00 

 
 
 

 

CATEGORIA 8 – FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

Nº PROJ TÍTULO DO PROJETO CPC PRODUTOR 
 VALOR 

DELIBERADO PARA 
INCENTIVO  

738/2018 

SILÊNCIO E SOM: VIVÊNCIA, INICIAÇÃO E 
SENSIBILIZAÇÃO MUSICAL ATRAVÉS DA 
PERCUSSÃO NO AMBIENTE ESCOLAR 

8164/18 Davi Fantuzzi Lucas       59.998,00 

 
 

2. Os projetos que não foram acima relacionados tiveram seus recursos INDEFERIDOS. 
 

Recife, 17 de junho de 2019. 
 

GILBERTO DE MELLO FREYRE NETO 
Secretário de Cultura de Pernambuco 

Presidente da Comissão Deliberativa do FUNCULTURA 
 

 
MARCELO CANUTO MENDES 

Diretor-Presidente da FUNDARPE 
 
 

Observação: Decisões homologadas pela Comissão Deliberativa do Funcultura em 17/06/2019. Publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo, do dia 26/06/2019, página 17. 


